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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A APARU - Associação dos Paraplégicos de Uberlândia, situada à rua Juvenal Martins Píres, 281 - Jardim
Patrícia, atende a pessoas com reduzida ou nenhuma capacidade de locomoção. Quando da ocorrência das chuvas, a
água invade o passeio e a recepção do prédio da associação, causando transtornos e impedindo a passagem dos
associados. Dado o compromisso do nosso mandato para com a causa e atenção às Pessoas com Deficiência,
salientamos a importância de todos os aspectos da acessibilidade, quais sejam, a acessibilidade urbanística, a
arquitetônica e a acessibilidade nos transportes, para corroborar nossa solicitação a esta Secretaria.

De acordo com o art. 233 e 235, da Resolução n. 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja
encaminhando a Secretaria Municipal de Obras, a solicitação de ajuste  da canaleta para escoamento de água nas
imediações APARU - Associação dos Paraplégicos de Uberlândia. Dado o fato de a canaleta ser fechada, existe o
acúmulo de lixo trazido pela enxurrada que provoca o entupimento, levando as águas da chuva à passar sobre o
passeio e invadir a recepção da instituição.
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Sala das Sessões, 3 de maio de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

RAPHAEL LELES
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